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PROCESSO: 1000594-16.2020.4.01.3400 
CLASSE: REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272) 

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA) 
  
REPRESENTADO: FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY 
  
 
 
 
 
 

DECISÃO 
 

  
 
  
 
O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de Felipe de Santa Cruz Oliveira
Scaletsky imputando-lhe a prática da conduta tipificada no art. 138 c/c art. 141, II, ambos do
Código Penal.
 
A inicial acusatória noticia o seguinte:
 

 
 
(...)
 
FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, atual Presidente do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, caluniou, de forma livre e consciente, o
Ministro da Justiça, Sérgio Moro, ao imputar-lhe conduta criminosa quando
afirmou que este “usa o cargo, aniquila a independência da Polícia Federal e
ainda banca o chefe da quadrilha ao dizer que sabe das conversas de
autoridades que não são investigadas”1;.
 
Constam dos autos que no dia 26 de julho de 2019 foi publicada matéria
jornalística no site do jornal Folha de São Paulo, assinada pela jornalista
Mônica Bergamo2;, nos termos abaixo transcrito:
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

15ª Vara Federal Criminal da SJDF
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(...)
 
Em 08 de agosto de 2019, FELIPE SANTA CRUZ emitiu uma nota oficial
sobre o assunto na qual argumentou que a fala aqui discutida seria uma
critica “(…) jurídica e institucional, por meio de uma analogia e não
imputando qualquer crime ao ministro”.
 
(...)
 
Certo é que ao afirmar que a conduta do Ministro da Justiça assemelha-se a
alguém que exerce a função de “chefe de uma quadrilha”, FELIPE SANTA
CRUZ imputa ao interlocutor a prática de conduta criminosa tipificada no art.
288 do Código Penal Brasileiro:
 
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de
cometer crimes: (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)
 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº
12.850, de 2013) (Vigência)
 
Nesse sentido, as justificativas apresentadas na defesa prévia, juntada ao
Procedimento Investigativo Criminal3; que subsidia a presente denúncia,
corroboram que, no momento da declaração, o Presidente do Conselho
Federal da OAB tinha por intenção acusar, de maneira clara e dolosa, o
Ministro da Justiça Sérgio Moro indicando que ele era, realmente, o chefe de
uma organização criminosa que buscava destruir, de maneira ilícita, o
material apreendido pelo Departamento de Polícia Federal no âmbito da
Operação Spoofing4.
 
O crime previsto no art. 138 do Código Penal Brasileiro é claro ao
estabelecer a conduta e a pena aplicável ao agente, nos seguintes termos;
 
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como
crime:
 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
 
Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se
qualquer dos crimes é cometido:
 
 II - contra funcionário público, em razão de suas funções;
 
Assim, fica claro que a conduta do denunciado se amolda ao tipo penal. Ao
afirmar que o Sr. Sérgio Moro age como chefe de quadrilha afirma, de forma
clara e dolosa, que o Ministro da Justiça faz parte de um grupo de três ou
mais pessoas organizadas, de forma estável e permanente, visando a
prática de outras condutas delituosas, narrada pelo denunciado como a
possibilidade da destruição de provas sem autorização judicial.
 
Incide, nesse caso, o aumento de pena previsto no inciso II, do art. 141, do
CPB, eis que a calúnia foi direcionada a funcionário público (em sentido lato)
e em razão das funções que exerce (ser Ministro da Justiça) sendo que os
requisitos para o oferecimento da denúncia estão preenchidos ante a
representação expressa do ofendido (conforme observa-se no Ofício nº
1590/2019/GM).
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O dolo fica ainda mais explícito quando analisado o contexto em que se deu
a entrevista sendo que a fala de FELIPE SANTA CRUZ em que pese ter um
fundo “jurídico”, já que estava imputando, de maneira dolosa e sem provas,
a prática de uma conduta criminosa, nada teve de “institucional”, refletindo
apenas a leitura pessoal do interlocutor quanto aos desdobramentos de uma
operação policial cotejada a frações de informações publicadas pelos
diversos meios de comunicação.
 
(...)
 
O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê a existência de
imunidade profissional nos seguintes termos: “O advogado tem imunidade
profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato puníveis
qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo
ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos
excessos que cometer. (Vide ADIN 1.127-8)6“ sendo que, dos crimes contra
a honra, a citada imunidade não abrange o crime de calúnia, conduta que
FELIPE SANTA CRUZ praticou de maneira clara e dolosa.
 
(...)
 
 
 

O Ministério Público Federal ainda postula, como medida cautelar, para “impedir a continuidade
da situação aqui narrada”, o afastamento de Felipe Santa Cruz das funções de Presidente do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
 
Manifestação do CFOAB (id 151031869), buscando o seu ingresso na lide. Postula ainda o
reconhecimento da atipicidade da conduta do ora denunciado.
 
Vieram os autos conclusos.
 
É o breve relatório. Decido.
 
Ao denunciado foi imputada a prática do crime de calúnia, previsto no art. 138 do Código Penal:
 

 
 
Calúnia
 
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como
crime:
 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
 
§1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala
ou divulga.
 
§2º - É punível a calúnia contra os mortos.
 
 
 

Segundo magistério doutrinário, trata-se de crime comum, formal, doloso, de forma livre,
instantâneo, comissivo, monossubjetivo, unissubsistente ou plurissubsistente, transeunte e de
conteúdo variado, tendo como bem juridicamente protegido a honra objetiva, ou seja, a reputação
do indivíduo.
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Consoante jurisprudência uníssona, o delito de calúnia exige para sua configuração o dolo
específico de macular a honra objetiva do ofendido, o chamado animus caluniandi:
 

 
 
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO
CABÍVEL.
 
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. NÃO
CONHECIMENTO.
 
1. A via eleita se revela inadequada para a insurgência contra o ato
apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico
para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento.
Precedentes.
 
2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da
eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, § 2º,
do Código de Processo Penal.
 
CALÚNIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PEÇA INAUGURAL QUE ATENDE
AOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS E DESCREVE CRIMES EM TESE.
AMPLA DEFESA GARANTIDA. MÁCULA NÃO EVIDENCIADA.
 
1. Não pode ser acoimada de inepta a denúncia formulada em obediência
aos requisitos traçados no artigo 41 do Código de Processo Penal,
descrevendo perfeitamente a conduta típica, cuja autoria é atribuída ao
paciente devidamente qualificado, circunstâncias que permitem o exercício
da ampla defesa no seio da persecução penal, na qual foi observado o
devido processo legal.
 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. AFIRMAÇÕES SUPOSTAMENTE
OFENSIVAS CONSTANTES EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. FATOS E
ALEGAÇÕES QUE GUARDAM RELAÇÃO COM A CAUSA. AUSÊNCIA DE
ÂNIMO ESPECÍFICO DE CALUNIAR. LEGÍTIMO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE PROFISSIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.
 
1. O trancamento de ação penal na via do habeas corpus é medida
excepcional, só admitida quando restar provada, inequivocamente, sem a
necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a
atipicidade da conduta, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade, ou,
ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do
delito.
 
2. Nos casos em que a inexistência da intenção específica de ofender a
honra alheia é flagrante, admite-se, excepcionalmente, em sede de
habeas corpus, a análise da presença do dolo específico exigido para a
caracterização dos crimes contra a honra.
 
3. Nos referidos delitos, além do dolo é indispensável a existência do
elemento subjetivo especial dos tipos, consistente, respectivamente,
no animus caluniandi, no animus diffamandi e no animus injuriandi.
Doutrina. Jurisprudência.
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4. Da leitura da petição apresentada em juízo pelo paciente, constata-se que
embora tenha sido incisivo em suas afirmações e questionamentos, suas
alegações e indagações guardam relação com a causa, tendo atuado na
defesa dos interesses e direitos do constituinte, inexistindo qualquer indício
de que tenha agido com o intuito de ofender a honra do magistrado
responsável pelo feito, tendo apenas se insurgido contra a avaliação dos
bens de seu cliente e com o indeferimento de nova avaliação em processo
de execução.
 
5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para
determinar o trancamento da Ação Penal n. 201300239977.
 
(HC 329.689/GO, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015)
 
 
 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CALÚNIA. CP,
ART. 138. DOLO ESPECÍFICO. NÃO CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. CPP, ART. 397, III. MANUTENÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1 A
jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de que os crimes contra a honra, mormente os descritos na Lei
de Imprensa, reclamam, para a sua configuração, além do dolo, um fim
específico, que é a intenção de macular a honra alheia. Em outras
palavras, ainda que haja dolo, só se caracteriza a tipicidade subjetiva
do crime se presente a intenção de ofender. 2. Na espécie, a ausência do
dolo específico referente à vontade livre e consciente do Recorrido de
denegrir a honra dos ofendidos, tem como consequência a atipicidade
subjetiva da conduta prevista no art. 138 do Código Penal, razão pela qual
deve ser mantida a sua absolvição. 4. Apelo não provido.
 
(ACR 0020212-58.2011.4.01.3600, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO
CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 16/01/2015 PAG
171.)
 
 
 
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A HONRA.
CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. A caracterização dos
crimes contra a honra pressupõe dolo específico consistente na
vontade de atribuir a outrem a prática de um fato definido como crime
(calúnia), ou de atribuir a terceiro a prática de uma conduta ofensiva à
sua reputação (difamação), não havendo delito quando o sujeito
pratica o fato com ânimo diverso, como ocorre nas hipóteses de
animus narrandi, criticandi, defendendi, retorquendi, corrigendi e
jocandi. 2. Não pratica crime contra a honra o advogado que, no exercício
de seu mister, formula representação contra agente público imputando-lhe a
prática de atos arbitrários, sem desbordar dos limites próprios da figura da
representação que, por sua própria natureza de petição denunciatória,
envolve um juízo crítico da conduta do representado. Verificada a atipicidade
do fato, ante a inexistência de dolo específico, impõe-se a absolvição
sumária do acusado. 3. Apelação improvida.
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(ACR - Apelação Criminal - 7926 2009.81.00.003827-0, Desembargador
Federal Frederico Dantas, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::14/07/2011 -
Página::676.)
 
 
 
PENAL. CRIMES CONTRA A HONRA. ARTS. 138 E 139 DO CP. CRIME
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. FALSO TESTEMUNHO.
CONCURSO APARENTE DE NORMAS. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
CONDENAÇÃO. PENA INFERIOR A UM ANO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE UM DOS
RÉUS. CONTEÚDO CALUNIOSO E DIFAMATÓRIO DE DEPOIMENTO
PRESTADO POR INFORMANTE DO JUÍZO. ANIMUS NARRANDI
CARACTERIZADO. ABSOLVIÇÃO. 1. A aplicação do princípio da
subsidiariedade dar-se-á quando "uma norma que define crime menos grave
está abrangida pela norma que define crime mais grave, nas circunstâncias
concretas em que o fato ocorreu". Situação que, na hipótese, não se
configura, sobretudo porque enquanto no crime de falso testemunho a tutela
penal contempla a veracidade das provas como forma de proteger a
administração da Justiça, nos crimes contra a honra, em especial na calúnia
e na difamação, a intervenção penal decorre da necessidade de proteger a
pessoa, ou melhor, sua reputação, de acordo com o conceito que esta goza
perante à sociedade (honra objetiva). Pode ocorrer que a potencial prática
do delito de falso testemunho resulte em ofensa à honra objetiva de quem
se vê envolvido nos fatos articulados. Não há, porém, qualquer relação
lógica de dependência entre os crimes a pressupor menor ou maior
gravidade de uns frente a outros: eles coexistem autonomamente,
aplicando-se-lhes a regra do concurso material. 2. Nos crimes contra a
honra, o tipo subjetivo compõe-se pelo elemento subjetivo geral,
constituído pela vontade consciente de ofender a vítima (dolo de dano)
e pelo elemento subjetivo especial do injusto, consistente no propósito
específico de ofender (animus offendendi). 3. No caso concreto, ainda
que as expressões utilizadas pelo apelante possam ser entendidas
como temerárias e inoportunas considerações pessoais, não se
compatibilizando com uma atitude ética desejável, tais circunstâncias
per si são insuficientes à caracterização do dolo específico exigível
pelo tipo. 4. Hipótese em que evidenciado o animus narrandi, a afastar a
incidência das figuras típicas previstas nos arts. 138 e 139 do CP. 5.
Sentença que se reforma para absolver o acusado dos crimes descritos na
denúncia, na forma do art. 386, inc. III do CPP.
 
(ACR - APELAÇÃO CRIMINAL 2001.70.03.004958-7, TADAAQUI HIROSE,
TRF4 - SÉTIMA TURMA, D.E. 24/01/2007.)
 
 
 

Analisando o caso aqui apresentado, segundo a inicial acusatória apresentada pelo Ministério
Público Federal, o denunciado incorreu em ofensa à honra objetiva do Ministro da Justiça Sérgio
Moro ao afirmar que este “usa o cargo, aniquila a independência da Polícia Federal e ainda banca
o chefe da quadrilha ao dizer que sabe das conversas de autoridades que não são investigadas”.
 
Assevera ainda o MPF que a manifestação do Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, em
entrevista, “nada teve de ‘institucional’, refletindo apenas a leitura pessoal do interlocutor quanto
aos desdobramentos de uma operação policial [Operação Spoofing] cotejada a frações de
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informações publicadas pelos diversos meios de comunicação”.
 
Sem adentrar no mérito da importância da OAB para o sistema democrático brasileiro, atuando
como órgão apto e vocacionado a “defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado
democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis,
pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições
jurídicas” (art. 44, I, Lei 8.906/94 – Estatuto da OAB), entendo que a manifestação do ora
denunciado não se amolda a uma fala institucional, tendo o acusado extrapolado suas funções
como Presidente da Ordem e exarado uma opinião pessoal acerca do caso e da conduta do
Ministro da Justiça.
 
Contudo, mesmo com uma fala mais contundente, não vislumbro a intenção de o denunciado
imputar falsamente crime ao Ministro da Justiça Sérgio Moro. Tal conclusão é reforçada pela
manifestação do próprio acusado em nota oficial pública, cuja transcrição é pertinente no
momento:
 

 
 
Minha afirmação não teve, em qualquer momento, a motivação de
ofender a honra do ministro Sergio Moro. Ao contrário, a crítica feita foi
jurídica e institucional, por meio de uma analogia e não imputando
qualquer crime ao ministro.
 
Essa semana, no programa Roda Viva, da TV Cultura, reconheci que a
analogia utilizada estava acima do tom que costumo usar, mesmo
considerando os sistemáticos atentados contra preceitos do Estado
democrático de direito que deram base à declaração.
 
De todo modo, como disse na entrevista, mantenho, no mérito, minha crítica
de que o ministro da Justiça não pode determinar destruição de provas e
que deveria, para o bom andamento das investigações, se afastar do cargo,
como recomendou o Conselho Federal da OAB.
 
 
 

Assim, demonstra-se cabalmente que o denunciado não teve intenção de caluniar o Ministro da
Justiça (animus caluniandi), imputando-lhe falsamente fato criminoso, mas sim, apesar de
reconhecido um exagero do pronunciamento, uma intenção de criticar a atuação do Ministro (
animus criticandi), quando instado a se manifestar acerca de suposta atuação tida como indevida
no âmbito da Operação Spoofing por parte de Sérgio Moro.
 
Desta feita, não vislumbrando o dolo específico para cometimento do crime de calúnia, entendo
como atípico o fato narrado na denúncia.
 
O art. 395 do Código de Processo Penal disciplina as hipóteses em que a denúncia pode ser
rejeitada:
 

 
 
Art. 395.  A denúncia ou queixa será rejeitada quando:
 
I - for manifestamente inepta;
 
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação
penal; ou
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III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.
 
Parágrafo único.  (Revogado).
 
 
 

Nas lições de Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar:
 

 
 
A denúncia e a queixa, uma vez recebidas pelo magistrado, marcarão,
segundo o STF, o inicio do processo. O despacho do juiz, atestando a
perfeição técnica da inicial acusatória, formaliza o início do processo penal,
que estará integralizado com a realização da citação (art. 363, CPP).
Contudo, impõe-se que a inicial atenda não só aos requisitos formais do art.
41 do CPP, como também não esteja maculada por uma daquelas hipóteses
esboçadas no art. 395 do CPP, que levariam à sua rejeição. Deste modo,
temos as seguintes hipóteses que autorizariam o magistrado a não receber
a petição:
 
(...)
 
Por outro lado, e numa visão ampliativa, entendemos que todas as
hipóteses que autorizaram a absolvição sumária (julgamento antecipado do
mérito, inserido no art. 397 do CPP pela Lei no 11.719/2008), também
justificam a rejeição da inicial, se cabalmente demonstradas desde o início.
Se é certo que tais hipóteses não são tão corriqueiras, também é verdade
que não se deve exigir que o processo comece para que então o suposto
infrator seja absolvido. Se é evidente que a infração inocorreu, ou existindo
qualquer excludente (ressalvada a inimputabilidade), ou até mesmo se já
extinta a punibilidade, é um despautério deflagrar a ação, invocando-se o
brocardo in dubio pro societate, para depois realizar-se a absolvição. Ora,
primeiro porque em situações como estas deveria o Parquet ter se
manifestado pelo arquivamento. E se não o fez, caberá ao magistrado
rejeitar a inicial, evitando-se, portanto, o início desnecessário do processo,
desde que evidenciada a hipótese justificadora, é dizer, juízo de certeza (art.
397, CPP). Caso contrário, recebe-se a inicial, deflagrando-se regularmente
o processo. Desta forma, agregando às três hipóteses anteriores (art. 395),
teremos, pela interpretação do art. 397:
 
I - Existência manifesta de causa excludente de ilicitude;
 
II - Existência manifesta de causa excludente de culpabilidade, ressalvada a
inimputabilidade;
 
III - Fato narrado evidentemente não constitui crime;
 
IV - Estiver extinta a punibilidade.
 
A toda evidência, havendo o oferecimento da denúncia ou da queixa por fato
que não se enquadra em lei como infração penal, restaria ao magistrado
rechaçar a inicial, negando o início do processo.
 
(...) (Távora, Nestor; Alencar, Rosmar Rodrigues. Curso de direito
processual penal - 12. ed. rev. e atual.- Salvador: Ed. JusPodivm. 2017, p.
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299-301)
 

 
 
Guilherme de Souza Nucci, referenciando julgado do Supremo Tribunal Federal, assim expõe:
quanto à ausência de justa causa para a ação penal:
 

 
 
34. A justa causa para a ação penal: embora grande parte da doutrina venha
confundindo a justa causa com o interesse de agir, parece-nos correta a
lição de Maria Thereza Rocha de Assis Moura, sustentando que a justa
causa, em verdade, espelha uma síntese das condições da ação. Inexistindo
uma delas, não há justa causa para a ação penal (Justa causa para a ação
penal – Doutrina e jurisprudência, p. 221). Portanto, sob tal prisma, o inciso
II (faltar condição para o exercício da ação penal) já abrange o inciso III
(faltar justa causa para o exercício da ação penal). Poderia ter sido inserido,
por outro lado, somente o disposto no inciso III, que abrangeria, sem dúvida,
o disposto nos incisos I e II. Na jurisprudência: STF: “Ausentes indícios
consistentes de autoria e materialidade delitiva e não demonstrado o dolo
específico do crime do art. 299 do Código Penal, é de se rejeitar a denúncia
por falta de justa causa, nos termos do art. 395, inc. III, do CPP. 4. Denúncia
rejeitada”. (Inq 2792 – MG, 2.ª T., rel. Cármen Lúcia, 19.05.2015, v.u.).
(Nucci, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal comentado – 15.
ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 2016).
 
 
 

Apesar dos argumentos expendidos pelo Ministério Público Federal, amparado por tais lições
doutrinárias e jurisprudenciais, entendo que a conduta, no presente caso, como já exposto acima,
é atípica, sendo a rejeição da peça inaugural acusatória a medida a se impor.
 
Por oportuno, é descabido falar em afastamento do Presidente da Ordem dos Advogados do
Brasil, tendo em vista a ausência de cometimento de delito no caso apresentado. Eventual
pronunciamento acima do tom por parte de representante da OAB não deve ser motivo para seu
desligamento temporário do cargo por determinação do Judiciário, cabendo à própria instituição
avaliar, dentro de suas instâncias ordinárias, a conduta de seu Presidente, legitimamente eleito
por seus pares, através do sistema representativo.
 
Ante o exposto, com fundamento no art. 395, III, CPP, rejeito a denúncia oferecida.
 
No mais, defiro o pedido de ingresso da CFOAB como assistente do denunciado. Proceda-se à
habilitação dos advogados da referida instituição.
 
Preclusa a decisão, arquivem-se os autos.
 
Intimem-se.
 
Brasília, datado eletronicamente.
 
 
 
 
 

RODRIGO PARENTE PAIVA BENTEMULLER
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Juiz Federal Substituto da 15ª Vara Federal/SJDF
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